
 

PROCESSO SELETIVO SISU 2015.1 

CALENDÁRIO PARA CONVOCAÇÃO DE MATRÍCULA/ 2ª CHAMADA 

 

 

Datas: 

13 de fevereiro: Divulgação da lista de aprovados para 2ª Chamada 

23 e 24 de fevereiro (CAMPUS SOSÍGENES COSTA): Matrícula presencial dos aprovados 

20, 23 e 24 de fevereiro (CAMPUS JORGE AMADO/ CAMPUS PAULO FREIRE: Matrícula presencial dos aprovados 

 

Locais de matrícula: 

Campus Jorge Amado 

Reitoria da Universidade Federal do Sul da Bahia 

Rodovia Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR-415 

Bairro Nova Ferradas 

ITABUNA-BA 

 

Campus Sosígenes Costa 

Rodovia Porto Seguro – Eunápolis, km 10, BR-367 

PORTO SEGURO-BA 

 

Campus Paulo Freire 

Praça Joana Angélica, 250 

Bairro: São José 

TEIXEIRA DE FREITAS-BA 

 

Lista de documentos por modalidade de matrícula: 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada em cartório ou em fotocópia simples, desde que o 

documento original seja apresentado para conferência e autenticação. 

 

AC -  Ampla Concorrência 

a) uma cópia legível da Cédula de Identidade; 

b) uma cópia legível do Histórico Escolar do Ensino Médio; 

c) uma cópia legível do Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

d) uma cópia legível do CPF; 

e) para brasileiros maiores de 18 anos, uma cópia legível do Título de Eleitor com o comprovante da última votação 

ou comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 

f) para brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos, um documento que comprove a quitação com o serviço 

militar obrigatório; 

g) uma fotografia 3x4 recente. 
 

L1 -  Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

a) uma cópia legível da Cédula de Identidade; 

b) uma cópia legível do Histórico Escolar do Ensino Médio; 

c) uma cópia legível do Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

d) uma cópia legível do CPF; 

e) para brasileiros maiores de 18 anos, uma cópia legível do Título de Eleitor com o comprovante da última votação 

ou comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 

f) para brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos, um documento que comprove a quitação com o serviço 

militar obrigatório; 

g) uma fotografia 3x4 recente. 



h) Declaração de Composição Familiar que deve ser impressa, preenchida, assinada e enviada pelo candidato, 

discriminando todos os membros de sua família; deve ser encaminhado um documento de identificação (RG ou 

certidão de nascimento) para cada membro constante desta planilha. Adicionalmente, para cada membro da unidade 

familiar que seja maior de idade e tenha renda é necessário o envio de documentação comprobatória ou declaração.  
 

 

L2 -  Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita 

igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em 

escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

a) uma cópia legível da Cédula de Identidade; 

b) uma cópia legível do Histórico Escolar do Ensino Médio; 

c) uma cópia legível do Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

d) uma cópia legível do CPF; 

e) para brasileiros maiores de 18 anos, uma cópia legível do Título de Eleitor com o comprovante da última votação 

ou comprovante de quitação com a 

Justiça Eleitoral; 

f) para brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos, um documento que comprove a quitação com o serviço 

militar obrigatório; 

g) uma fotografia 3x4 recente. 

h) autodeclaração de preto, pardo ou indígena, cujo modelo pode ser encontrado em nosso sítio, esta declaração deve 

ser impressa, preenchida, assinada e entregue pelo candidato. 

i) Declaração de Composição Familiar que deve ser impressa, preenchida, assinada e enviada pelo candidato, 

discriminando todos os membros de sua família; deve ser encaminhado um documento de identificação (RG ou 

certidão de nascimento) para cada membro constante desta planilha. Adicionalmente, para cada membro da unidade 

familiar que seja maior de idade e tenha renda é necessário o envio de documentação comprobatória ou declaração.  
 

L3 -  Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

a) uma cópia legível da Cédula de Identidade; 

b) uma cópia legível do Histórico Escolar do Ensino Médio em Escola Pública; 

c) uma cópia legível do Certificado de Conclusão do Ensino Médio em Escola Pública; 

d) uma cópia legível do CPF; 

e) para brasileiros maiores de 18 anos, uma cópia legível do Título de Eleitor com o comprovante da última votação 

ou comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 

f) para brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos, um documento que comprove a quitação com o serviço 

militar obrigatório; 

g) uma fotografia 3x4 recente. 
 

L4 -  Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 

14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em 

escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

a) uma cópia legível da Cédula de Identidade; 

b) uma cópia legível do Histórico Escolar do Ensino Médio; 

c) uma cópia legível do Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

d) uma cópia legível do CPF; 

e) para brasileiros maiores de 18 anos, uma cópia legível do Título de Eleitor com o comprovante da última votação 

ou comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 

f) para brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos, um documento que comprove a quitação com o serviço 

militar obrigatório; 

g) uma fotografia 3x4 recente. 

h) autodeclaração de preto, pardo ou indígena, cujo modelo pode ser encontrado em nosso sítio, esta declaração deve 

ser impressa, preenchida, assinada e entregue pelo candidato. 
 

 

 

Documentos mínimos recomendados para comprovação da renda familiar bruta mensal: 

1. TRABALHADORES ASSALARIADOS 

1.1 Contracheques; 

1.2 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, quando houver; 

Este documento pode ser obtido no link: (acesso via Portal e-CAC da Receita Federal) 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=00003 

1.3 CTPS registrada e atualizada; 

1.4 CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; 

Este documento pode ser obtido no link: 

http://www1.dataprev.gov.br/conweb/sp2cgi.exe?sp2application=conweb 



1.5 Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS; 

Este documento pode ser obtido no link: 

https://servicossociais.caixa.gov.br/internet-segmento-cidadao.do 

1.6 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, caso possua conta bancária. 

 

2. ATIVIDADE RURAL 

2.1 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, quando houver; 

Este documento pode ser obtido no link: (acesso via Portal e-CAC da Receita Federal) 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=00003 

2.2 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ; 

Este documento pode ser obtido no link: (acesso via Portal e-CAC da Receita Federal) 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=00003 

2.3 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família, 

quando for o caso; 

2.4 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas, caso 

possua conta bancária; 

2.5 Notas fiscais de vendas. 

 

3. APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

3.1 Extrato mais recente do pagamento de benefício; 

Este documento pode ser obtido no link: 

https://www8.dataprev.gov.br/SipaINSS/pages/hiscre/hiscreInicio.xhtml 

3.2 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, quando houver; 

Este documento pode ser obtido no link: (acesso via Portal e-CAC da Receita Federal) 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=00003 

3.3 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, caso possua conta bancária. 

 

4. AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 

4.1 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, quando houver; 

Este documento pode ser obtido no link: (acesso via Portal e-CAC da Receita Federal) 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=00003 

4.2 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros de sua 

família, quando for o caso; 

4.3 Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda declarada; 

4.4 Extratos bancários dos últimos três meses, caso possua conta bancária. 

 

5. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

5.1 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, quando houver. 

Este documento pode ser obtido no link: (acesso via Portal e-CAC da Receita Federal) 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=00003 

5.2 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, caso possua conta bancária. 

5.3 Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos três últimos 

comprovantes de recebimentos. 

 

 

 

 

 

Itabuna, 13 de fevereiro de 2015 


